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Resumo (Abstract): 

O presente artigo examina o conceito e a aplicação do dano existencial 

no cenário da responsabilidade civil contemporânea. Partindo de uma 

premissa de que a evolução jurídica tem imposto a necessidade de tutelar 

bens jurídicos cada vez mais complexos e intangíveis, busca-se 

aprofundar a diferenciação entre dano moral e dano existencial, 

destacando suas particularidades e os critérios para sua configuração e 

reparação no direito brasileiro. A pesquisa explora os fundamentos 

constitucionais e infraconstitucionais que autorizam a condenação por 

dano existencial no Brasil, bem como a abordagem de sistemas jurídicos 

estrangeiros, com foco nos Estados Unidos, onde categorias como "loss 

of enjoyment of life" e "pain and suffering" cumprem função análoga. 

Através de uma análise jurisprudencial comparada, o estudo visa a 

solidificar a compreensão do dano existencial como categoria autônoma 

e essencial para a plena proteção da dignidade e do projeto de vida do 

indivíduo, oferecendo insights essencial para a plena proteção da 

dignidade e do projeto de vida do indivíduo, oferecendo insights sobre as 

perspectivas futuras de sua aplicação. 
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A responsabilidade civil, pilar do direito privado, tem testemunhado nas 

últimas décadas uma notável expansão de seu escopo, impulsionada por 

transformações sociais, avanços tecnológicos e uma crescente 

valorização da dignidade da pessoa humana. De um paradigma centrado 

predominantemente na reparação de danos patrimoniais, o sistema 

jurídico evoluiu para reconhecer e indenizar lesões de natureza 

extrapatrimonial, culminando na consagração do dano moral. Contudo, 

a complexidade das relações intersubjetivas e a multifacetada dimensão 

da existência humana demandaram novas categorias para abarcar lesões 

que escapavam à definição tradicional de dano moral, cujo foco principal 

residia na dor, sofrimento ou ofensa à honra subjetiva. Nesse contexto, 

emerge o dano existencial, uma figura jurídica que busca tutelar a 

capacidade do indivíduo de planejar, construir e realizar seu próprio 

projeto de vida. Não se trata apenas de uma aflição momentânea, mas de 

um prejuízo profundo que afeta a liberdade de autodeterminação e a 

projeção futura da pessoa. A compreensão e a aplicação desse instituto 

são cruciais para a efetividade da proteção aos direitos da personalidade 

e à dignidade no século XXI. A relevância da discussão sobre a distinção 

entre dano moral e dano existencial é inegável, especialmente ao se 

comparar sistemas jurídicos distintos como o brasileiro e o norte-

americano. Enquanto no Brasil o dano existencial se consolida como uma 

categoria autônoma, nos Estados Unidos, conceitos como "loss of 

enjoyment of life" (perda do prazer de viver) ou "pain and suffering" (dor 

e sofrimento) cumprem função semelhante, embora sob roupagens 

terminológicas diversas. Essa análise comparada não só enriquece o 

debate jurídico, mas também oferece ferramentas para aprimorar a tutela 

dos bens jurídicos envolvidos. Este artigo tem como objetivo aprofundar 

a conceituação e a natureza jurídica do dano existencial, distinguindo-o 

do dano moral e explorando sua fundamentação legal e constitucional no 

direito brasileiro. Além disso, busca-se analisar as categorias análogas 

de dano no direito norte-americano, apresentando casos práticos em 

ambos os ordenamentos para ilustrar sua aplicação e a extensão da 

reparação. A metodologia empregada consistirá em pesquisa bibliográfica 
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aprofundada, análise de legislação pertinente e estudo de casos 

jurisprudenciais selecionados no Brasil e nos Estados Unidos, com uma 

abordagem comparativa. 

1.1 O Dano Existencial Conforme a Filosofia 

O dano existencial, em sua essência, possui profundas raízes filosóficas, 

especialmente nas correntes que investigam a natureza da existência 

humana, a liberdade, o sentido da vida e a dignidade. Compreender o 

dano existencial sob a ótica da filosofia permite ir além da mera descrição 

do sofrimento, atingindo a dimensão da lesão à própria condição de ser 

humano. 

A análise filosófica do dano existencial se baseia principalmente em duas 

grandes vertentes: o existencialismo e a ética kantiana da dignidade, 

embora possa dialogar com outras correntes como o humanismo e a ética 

das virtudes. 

1.1.1 A Perspectiva Existencialista: A Frustração do Projeto de Vida 

e a Liberdade 

O existencialismo, com figuras como Jean-Paul Sartre, Martin Heidegger, 

Albert Camus e Søren Kierkegaard, oferece a base mais direta para a 

compreensão filosófica do dano existencial. 

Existência Precede Essência (Sartre): Para Sartre, o ser humano é 

"condenado a ser livre". Não nascemos com um propósito pré-definido 

(essência); nossa existência vem primeiro, e somos nós que, através de 

nossas escolhas e ações, criamos nosso próprio significado e projeto. A 

pessoa é o que ela faz de si mesma. Dano Existencial sob esta ótica: O 

dano existencial ocorre quando essa liberdade fundamental de 

autoconstituição é cerceada. Se um ato ilícito impede que o indivíduo 

"projete" sua vida, que faça escolhas autênticas sobre quem ele quer ser 

e o que quer realizar (seja na esfera profissional, familiar, social, de lazer 

ou espiritual), ele está sendo impedido de exercer sua própria essência. 

É uma lesão à sua capacidade de ser autor de sua própria história. 
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Dasein e o Ser-no-Mundo (Heidegger): Heidegger introduziu o conceito 

de Dasein (ser-aí ou ser-no-mundo) para descrever a existência humana 

como uma abertura de possibilidades. O Dasein é sempre "ser-para-a-

morte", o que significa que nossa existência é finita e, dentro dessa 

finitude, somos chamados a nos lançar em projetos, a nos 

autodesenvolver. Dano Existencial sob esta ótica: O dano existencial é 

uma restrição forçada das possibilidades do Dasein. Impede o indivíduo 

de se relacionar com o mundo de forma plena, de explorar suas potências 

e de construir seu caminho em direção ao que ele entende como sua 

autenticidade. É uma imposição de uma forma de não-ser, ou de um ser 

diminuído, frustrado em suas potencialidades mais intrínsecas. 

Angústia e Absurdo (Kierkegaard e Camus): A liberdade, para os 

existencialistas, vem acompanhada de angústia (pelo peso da 

responsabilidade das escolhas) e, para Camus, pelo reconhecimento do 

absurdo da existência (a busca de sentido em um mundo que não o 

oferece naturalmente). 

Dano Existencial sob esta ótica: O dano existencial agrava essa 

angústia e o sentimento de absurdo, não por uma escolha livre, mas por 

uma imposição externa que rouba a capacidade de o indivíduo encontrar 

ou construir seu próprio sentido, tornando sua existência mais penosa e 

sem propósito. Em suma, para o existencialismo, o dano existencial é a 

lesão à liberdade de autoconstituição do ser, à capacidade de criar e 

realizar um projeto de vida autêntico. Não é apenas a dor, mas a 

impossibilidade de ser o que se quer ser. 

1.1.2 A Ética Kantiana: A Violação da Dignidade e o Ser Humano 

como Fim em Si Mesmo 

Immanuel Kant é o grande expoente da ideia de dignidade como valor 

intrínseco e incondicional do ser humano. Para Kant, a humanidade, seja 

na própria pessoa ou na pessoa de qualquer outro, deve ser tratada 

sempre como um fim em si mesma, e nunca meramente como um meio. 

A dignidade humana reside na capacidade de agir racionalmente e 
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autonomamente, seguindo imperativos morais que a própria razão 

prescreve. 

A Fórmula da Humanidade (Kant): "Age de tal maneira que uses a 

humanidade, tanto na tua pessoa como na pessoa de qualquer outro, 

sempre ao mesmo tempo como fim e nunca meramente como meio." Dano 

Existencial sob esta ótica: O dano existencial emerge quando o 

indivíduo é instrumentalizado, ou seja, reduzido a um meio para os fins 

de outrem. Exemplos claros são as jornadas de trabalho exaustivas, onde 

o trabalhador é visto apenas como uma máquina de produtividade, tendo 

sua vida pessoal, familiar, de lazer e de desenvolvimento cerceada. Nesse 

caso, a pessoa é usada meramente como um meio (para a produção, para 

o lucro) e não como um fim em si mesma (um ser autônomo com direito 

à sua própria existência plena). 

Autonomia e Racionalidade: A dignidade, para Kant, está ligada à 

autonomia (a capacidade de se dar a própria lei moral) e à racionalidade. 

Quando o dano existencial impede o exercício dessas capacidades – por 

exaustão mental, falta de tempo para reflexão e desenvolvimento, ou 

imposição de um modo de vida – ele atinge a própria base da dignidade 

kantiana. Em suma, para Kant, o dano existencial é uma violação da 

dignidade humana, pois nega o tratamento do ser humano como um fim 

em si mesmo, instrumentalizando-o e privando-o de sua autonomia e da 

capacidade de autodesenvolvimento. 

1.1.3 Outras Contribuições Filosóficas 

Humanismo (Aristóteles e Martha Nussbaum): O conceito de 

flourishing (florescimento humano) ou eudaimonia (bem-estar, boa vida) 

de Aristóteles, e a moderna "abordagem das capacidades" de Martha 

Nussbaum, que defende que a dignidade humana reside na capacidade 

de realizar um conjunto básico de funções (saúde, integridade corporal, 

sentidos, imaginação, pensamento, emoções, razão prática, afiliação, 

outras espécies, brincar, controle sobre o próprio ambiente), também se 

conectam ao dano existencial. 
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Dano Existencial sob esta ótica: O dano existencial impede ou diminui 

a capacidade do indivíduo de "florescer", de desenvolver suas 

potencialidades e de exercer suas capacidades essenciais para uma vida 

digna e plena. 

1.1.4 Conclusão: A Profundidade Filosófica do Dano Existencial 

A filosofia oferece uma estrutura robusta para compreender o dano 

existencial não apenas como um prejuízo psicológico, mas como uma 

lesão à própria condição de ser humano. É o cerceamento da liberdade 

de auto constituição, a instrumentalização da pessoa, a negação do seu 

direito de construir uma vida com sentido e a impossibilidade de 

desenvolver suas potencialidades. 

Ao se fundamentar nessas concepções filosóficas, o reconhecimento do 

dano existencial pelo direito adquire uma dimensão mais profunda e 

justificada, elevando a proteção jurídica para além dos bens materiais e 

do mero sofrimento, alcançando a salvaguarda da integralidade do ser 

humano e de sua dignidade intrínseca. Trata-se de uma resposta do 

direito à imperiosa necessidade de que a pessoa seja tratada como um 

fim em si mesma, capaz de moldar sua própria existência de forma livre 

e autêntica. 

2. A Profundidade do Dano Existencial e a Dignidade da Pessoa 

Humana no Direito brasileiro 

A proteção da dignidade da pessoa humana é o pilar fundamental do 

Estado Democrático de Direito brasileiro, consagrado no artigo 1º, inciso 

III, da Constituição Federal de 1988. Este princípio não é apenas um 

valor abstrato, mas um comando normativo que permeia todas as esferas 

do direito, exigindo que a pessoa seja tratada como um fim em si mesma, 

e não como mero instrumento. É nesse contexto que o dano existencial 

emerge como uma categoria de dano extrapatrimonial intrinsecamente 

ligada à violação dessa dignidade em sua dimensão mais profunda: a 

capacidade de o indivíduo construir e realizar seu "projeto de vida". 

2.1 Conexões Teóricas e Filosóficas 
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A dignidade da pessoa humana, em sua acepção moderna, transcende a 

mera ausência de dor ou sofrimento físico e psíquico. Ela abrange a 

autonomia, a autodeterminação, a liberdade de desenvolvimento pessoal 

e a possibilidade de construir uma existência plena de sentido. Filósofos 

como Immanuel Kant já postulavam que a pessoa possui um valor 

intrínseco e incondicional (dignidade), que a distingue de meras coisas, 

que possuem preço. No âmbito jurídico-constitucional, a dignidade é a 

fonte de todos os direitos fundamentais, atuando como um "supra 

princípio" que orienta a interpretação de todo o ordenamento. O dano 

existencial insere-se nessa perspectiva. Ele não se limita à dor moral ou 

ao sofrimento psíquico decorrente de uma lesão à honra, imagem ou 

intimidade (típicos do dano moral puro). O dano existencial caracteriza-

se pela frustração do projeto de vida do indivíduo, ou seja, pela privação 

ou limitação da sua liberdade de escolha, da sua capacidade de realizar 

atividades não laborais que compõem a sua existência (lazer, convívio 

familiar e social, busca espiritual, desenvolvimento pessoal, etc.). 

Quando uma conduta ilícita, seja por ação ou omissão, impacta de forma 

significativa e duradoura a possibilidade de o indivíduo se 

autodesenvolver e construir sua própria história, ela atinge a sua 

dignidade em sua essência. A interdependência é clara: o dano existencial 

é a lesão ao que a dignidade busca proteger – a plenitude da existência 

humana. 

2.2 Desafios na Aplicação Prática 

Apesar da sólida fundamentação teórica, a aplicação prática do dano 

existencial apresenta complexidades consideráveis, principalmente 

nos seguintes aspectos: 
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* Caracterização: Definir o que, de fato, constitui um "projeto de 

vida" e quando este foi genuinamente frustrado. O desafio é 

diferenciar o dano existencial de meros aborrecimentos, 

frustrações cotidianas ou mesmo do dano moral clássico. A 

jurisprudência tem exigido que a lesão seja grave, duradoura e que 

de fato comprometa a capacidade da pessoa de se envolver em 

atividades essenciais à sua vida pessoal, social e cultural. Não 

basta a perda de uma oportunidade ou um aborrecimento 

passageiro; é preciso que haja um comprometimento substancial 

da existência. 

• Prova: Provar o dano existencial é inerentemente complexo, pois se 

trata de um dano imaterial e subjetivo. Como demonstrar que um 

"projeto de vida" foi violado? A prova pode ser feita por meios 

indiretos, como: 

o Provas documentais: Registros de atividades antes 

praticadas (hobbies, cursos, viagens) e que foram 

interrompidas; atestados médicos ou psicológicos que 

demonstrem alterações na rotina ou no estado psíquico 

decorrentes do ilícito. 

o Provas testemunhais: Depoimentos de pessoas próximas que 

atestem as mudanças no comportamento, nos planos e na 

qualidade de vida da vítima. 

o Perícias: Avaliações psicológicas ou psiquiátricas que 

possam aferir o impacto da conduta ilícita na saúde mental 

e nas capacidades da vítima. 

Os tribunais têm evitado a exigência de prova "direta" do dano existencial, 

aceitando a prova indiciária e o nexo de causalidade entre o ato ilícito e 

a alegada frustração do projeto de vida. 

• Quantificação: A quantificação do dano existencial, assim como a 

do dano moral, carece de critérios objetivos. A dificuldade reside 
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em traduzir em valor monetário a perda de experiências de vida, de 

tempo livre, de convívio ou de desenvolvimento pessoal. Os juízes 

utilizam os mesmos parâmetros do dano moral, como a extensão 

do dano, a capacidade econômica das partes, o caráter pedagógico 

da condenação, e a vedação ao enriquecimento sem causa. No 

entanto, a subjetividade é ainda maior, dada a natureza mais 

ampla e difusa do bem jurídico lesado. 

2.3 Tendências Jurisprudenciais 

Os tribunais brasileiros, notadamente o STJ (Superior Tribunal de 

Justiça) e o TST (Tribunal Superior do Trabalho), têm gradualmente 

reconhecido o dano existencial, embora com nuances e debates 

internos: 

* No Direito do Trabalho (TST): É onde o dano existencial 

encontrou um terreno mais fértil e reconhecimento mais 

consolidado. Casos emblemáticos incluem: 

*   Jornada de trabalho exaustiva: O TST tem reconhecido o dano 

existencial em situações de jornadas excessivas e habituais que impedem 

o trabalhador de ter vida familiar, social ou de lazer, afetando sua saúde 

e seu projeto de vida. A base é que o trabalho não pode consumir 

integralmente a existência do indivíduo. 

*   Assédio Moral: Situações de assédio que levam ao isolamento, à 

depressão e à incapacidade de desfrutar de outras esferas da vida 

também são frequentemente enquadradas como dano existencial. 

A jurisprudência do TST distingue o dano existencial do dano moral 

clássico: enquanto o dano moral foca na dor e no sofrimento, o dano 

existencial foca na violação do direito à desconexão, ao lazer, à vida 

familiar e social, e à própria capacidade de o indivíduo se realizar como 

ser humano para além do trabalho. 
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• No Direito Civil (STJ): O reconhecimento tem sido mais cauteloso, 

muitas vezes em conjunto com o dano moral ou como uma faceta 

dele. No entanto, há precedentes importantes em casos como: 

o Atraso excessivo na entrega de imóveis: Quando o atraso 

impede o planejamento familiar (casamento, nascimento de 

filhos) ou a realização de um sonho de moradia, impactando 

seriamente o projeto de vida dos adquirentes. 

o Erros médicos graves: Que resultem em sequelas 

permanentes, incapacitando a vítima para atividades que 

antes eram essenciais ao seu bem-estar e planejamento de 

vida. 

o Abandono afetivo: Embora ainda haja debate, algumas 

decisões reconhecem o dano existencial decorrente do 

abandono parental, pela privação do desenvolvimento 

psicossocial e afetivo essencial para a formação do indivíduo. 

O STJ, em geral, exige uma comprovação robusta da efetiva frustração 

do projeto de vida, evitando a banalização do conceito e a confusão com 

meras frustrações contratuais. 

2.4 Perspectivas Críticas e Limitações 

A teoria do dano existencial não está isenta de críticas e 

preocupações: 

* Subjetividade Excessiva: A indeterminação do conceito de 

"projeto de vida" pode levar a uma subjetividade excessiva na sua 

aplicação, dificultando a uniformidade de decisões e abrindo 

margem para arbitrariedades. 

• Risco de Banalização: Há o temor de que a ampla aceitação do dano 

existencial possa levar à banalização da indenização, 

transformando qualquer frustração ou aborrecimento em um pleito 

indenizatório, esvaziando o sentido da proteção à dignidade. 
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• Sobreposição com Dano Moral: Críticos argumentam que o dano 

existencial seria uma espécie do gênero dano moral, e não uma 

categoria autônoma, levantando preocupações sobre a 

possibilidade de bis in idem (dupla condenação pela mesma lesão). 

A jurisprudência, contudo, tem se esforçado para diferenciá-los, 

focando no bem jurídico tutelado (projeto de vida vs. 

dor/sofrimento). 

• Dificuldade de Quantificação: A ausência de parâmetros claros 

para a quantificação continua sendo um calcanhar de Aquiles, 

podendo gerar valores desproporcionais ou inconsistentes. 

• Caráter Punitivo: A função punitiva ou pedagógica da indenização, 

embora importante, deve ser cuidadosamente equilibrada com o 

caráter reparatório, para evitar que a sanção se torne desvinculada 

do dano efetivamente sofrido. 

2.5 Relevância e Impacto Social 

Apesar dos desafios, o reconhecimento do dano existencial 

representa um avanço significativo na proteção da dignidade da 

pessoa humana e no amadurecimento do direito brasileiro: 

* Efetivação da Dignidade: Ao ir além da compensação pela dor e 

sofrimento e tutelar a capacidade do indivíduo de se desenvolver 

e realizar seus projetos, o dano existencial concretiza de forma 

mais abrangente o princípio da dignidade da pessoa humana. Ele 

reconhece que uma vida digna é aquela que permite a 

autodeterminação e a realização pessoal. 

• Prevenção e Função Pedagógica: A possibilidade de condenação por 

dano existencial atua como um desincentivo a condutas abusivas, 

especialmente no âmbito empresarial (empregadores, fornecedores 

de serviços), incentivando o respeito aos direitos fundamentais dos 

indivíduos e a adoção de práticas mais éticas e humanas. 
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• Humanização do Direito: O conceito reflete uma tendência de 

humanização do direito, que passa a valorizar não apenas os 

aspectos patrimoniais da vida, mas também a dimensão existencial 

do ser humano, suas aspirações, seu tempo e sua liberdade de ser. 

• Adaptação do Direito a Novas Realidades: A sociedade 

contemporânea impõe novas formas de lesão aos direitos da 

personalidade. O dano existencial permite ao sistema jurídico 

responder a essas novas realidades, protegendo bens jurídicos que, 

de outra forma, poderiam ficar desamparados. 

• Conscientização: A discussão e o reconhecimento do dano 

existencial contribuem para aumentar a conscientização social 

sobre a importância de cada indivíduo ter seu tempo, seu lazer, sua 

família e seus projetos respeitados, para além das exigências do 

trabalho ou de relações contratuais. 

Em suma, o dano existencial é uma manifestação da constante evolução 

do Direito em busca da proteção integral da dignidade humana. Embora 

sua aplicação prática demande cautela e critérios cada vez mais 

delineados pelos tribunais, sua existência reafirma o compromisso do 

ordenamento jurídico brasileiro com a proteção da pessoa em sua 

integralidade, garantindo não apenas que não sofra, mas que possa viver 

e construir seu próprio caminho de forma autônoma e plena. 

2.6 Efeitos do Dano Existencial na Pessoa Humana 

Considerando a discussão anterior e a centralidade da dignidade da 

pessoa humana, os efeitos do dano existencial na pessoa humana são 

profundos e multifacetados, atingindo a sua capacidade de construir, 

viver e realizar o seu próprio "projeto de vida". Esses efeitos não se 

limitam à dor momentânea, mas se estendem à própria essência do ser, 

alterando a trajetória de sua existência. 

Para compreender como esses efeitos são sentidos, é crucial abordá-

los em diferentes dimensões: 
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2.6.1 Efeitos Psicológicos e Emocionais 

O dano existencial, por impactar a capacidade de a pessoa se planejar 

e realizar, acarreta uma série de consequências psicológicas e 

emocionais que são sentidas de forma intensa e muitas vezes 

duradoura: 

* Frustração e Desilusão Profunda: O indivíduo sente uma profunda 

frustração pela impossibilidade de concretizar seus sonhos, 

aspirações e metas. Essa desilusão pode ser avassaladora, pois 

atinge o cerne de sua identidade e propósito. É a sensação de que 

"a vida que eu planejei não será a que eu vou ter". 

• Perda de Sentido e Apatia: A perda da capacidade de realizar 

atividades essenciais ou de buscar objetivos pessoais pode levar a 

uma profunda perda de sentido na vida. A pessoa pode sentir-se 

apática, desmotivada, sem energia para o dia a dia, uma vez que 

as atividades que antes lhe davam prazer e propósito foram 

subtraídas ou comprometidas. 

• Tristeza Crônica, Depressão e Ansiedade: A persistência da 

frustração e da perda de sentido frequentemente culmina em 

quadros de tristeza crônica, podendo evoluir para depressão 

clínica. A ansiedade também é comum, especialmente em relação 

ao futuro incerto e à impossibilidade de reverter o dano. 

• Esgotamento (Burnout) e Estresse Crônico: Em contextos como o 

trabalhista, a jornada exaustiva que gera o dano existencial leva a 

um esgotamento físico e mental. O corpo e a mente são levados ao 

limite, resultando em estresse crônico, insônia, irritabilidade e até 

problemas de saúde física. 

• Diminuição da Autoestima e Autoconfiança: A incapacidade de 

prosseguir com o projeto de vida planejado, ou a perda de 

autonomia para as escolhas, pode abalar seriamente a autoestima 
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e a autoconfiança do indivíduo. Ele pode sentir-se diminuído, 

incapaz ou impotente diante das circunstâncias impostas. 

2.6.2 Efeitos Sociais e Relacionais 

O ser humano é um ser social. O dano existencial compromete a 

dimensão social da vida, manifestando-se em: 

* Isolamento Social: A impossibilidade de participar de atividades 

sociais, familiares ou de lazer (como ir a eventos, viajar, praticar 

esportes, passar tempo com amigos e família) leva a um 

progressivo isolamento. A pessoa pode sentir-se marginalizada, 

diferente dos demais, ou simplesmente não ter mais energia ou 

tempo para manter seus laços sociais. 

• Prejuízo nos Relacionamentos: A sobrecarga ou a impossibilidade 

de convívio afeta diretamente os relacionamentos familiares e de 

amizade. Há perda de momentos importantes (aniversários, festas, 

convívio diário com filhos e cônjuge), gerando ressentimento, 

afastamento e até a ruptura de laços. O indivíduo sente que "está 

perdendo a vida" enquanto os outros vivem plenamente. 

• Sentimento de Exclusão: Ao ser impedido de participar de certas 

esferas da vida, a pessoa pode desenvolver um sentimento de 

exclusão, como se não fizesse mais parte do mundo que antes 

desfrutava. 

2.6.3 Efeitos na Vida Prática e no Projeto de Vida 

Esta é a dimensão mais característica do dano existencial, pois afeta 

diretamente a capacidade de a pessoa concretizar suas aspirações e 

moldar sua própria existência: 
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* Impossibilidade de Realizar Sonhos e Metas: Seja a formação 

acadêmica desejada, a construção de uma família, a 

paternidade/maternidade, a dedicação a um hobby específico, a 

realização de viagens, ou qualquer outro plano de vida, o dano 

existencial impede ou dificulta severamente sua concretização. A 

pessoa sente a perda irrecuperável de oportunidades. 

• Restrição da Liberdade e Autonomia: A capacidade de fazer 

escolhas livres sobre como usar o próprio tempo, sobre quais 

atividades se dedicar e sobre como moldar sua vida é severamente 

restringida. O indivíduo sente-se aprisionado por uma rotina 

imposta ou pelas consequências do ato ilícito. 

• Perda de Tempo de Qualidade: O tempo é um recurso finito e 

insubstituível. O dano existencial rouba o "tempo de não trabalho", 

o tempo livre que seria dedicado ao lazer, ao autodesenvolvimento, 

ao cuidado pessoal e ao convívio familiar. É a sensação de que "a 

vida está passando e eu não estou vivendo-a". 

• Alteração de Rotinas e Hábitos Saudáveis: A sobrecarga ou a 

limitação imposta pelo dano pode levar à alteração de rotinas 

saudáveis (exercícios, alimentação, sono) e à interrupção de 

hobbies ou atividades que promoviam bem-estar. 

• Comprometimento da Saúde Física: O estresse crônico, a falta de 

sono, a alimentação inadequada e a ausência de lazer e atividades 

físicas podem ter repercussões diretas na saúde física, agravando 

o sofrimento e a sensação de incapacidade. 

2.6.4 Como são sentidos? (A Experiência Subjetiva) 

Os efeitos do dano existencial são sentidos como uma erosão gradual 

da qualidade de vida e da própria identidade. A experiência é 

profundamente subjetiva e envolve: 
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* Um vazio, uma lacuna: Há uma sensação de que algo fundamental 

foi retirado da vida, um vazio que não pode ser preenchido por 

compensações materiais. 

• A "vida não vivida": O indivíduo sente o peso da "vida não vivida", 

das experiências perdidas, das memórias que não foram criadas, 

dos momentos que não puderam ser desfrutados. 

• A frustração constante: A cada nova oportunidade perdida, a cada 

evento social que não se pode participar, a cada aspiração que se 

mostra inalcançável, a dor da frustração é renovada. 

• O "antes e depois": Muitos relatam um "antes e depois" do evento 

danoso, sentindo que a pessoa que eram antes, com seus sonhos 

e energias, foi alterada ou mesmo "morta" pela situação imposta. 

• Impotência e desesperança: A sensação de não ter controle sobre a 

própria vida e de não conseguir mudar o curso dos acontecimentos 

pode levar a um profundo sentimento de impotência e, em casos 

extremos, de desesperança. Em síntese, o dano existencial é 

sentido como uma privação da plenitude da existência humana. 

Ele atinge a pessoa em sua capacidade mais fundamental de ser e 

de se realizar, transformando a vida de um percurso de escolhas e 

desenvolvimentos em um caminho limitado, frustrado e, por vezes, 

destituído de sentido, o que representa uma direta violação da 

dignidade humana em sua dimensão mais ampla. 

3. Conceituação e Natureza Jurídica do Dano Existencial 

A crescente complexidade das relações sociais e a sofisticação da 

proteção aos direitos fundamentais impuseram ao direito a tarefa de 

tutelar lesões que transcendem a mera ofensa à honra ou a dor psíquica, 

abrindo espaço para a consolidação de categorias de danos 

extrapatrimoniais mais específicas. O dano existencial é um dos frutos 

dessa evolução. 

3.1. Definição do Conceito de Dano Existencial 
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O dano existencial, também conhecido em alguns contextos como "dano 

à vida de relação", "dano ao projeto de vida" ou "dano à liberdade de 

autodeterminação", configura-se como a lesão que atinge a própria 

existência do indivíduo, impedindo-o ou dificultando-o de realizar seus 

projetos de vida, suas atividades cotidianas, suas relações sociais, 

familiares e profissionais, bem como sua liberdade de escolher e construir 

o próprio caminho. Não se trata de uma dor íntima (aspecto central do 

dano moral subjetivo), mas de uma alteração significativa e negativa na 

capacidade da pessoa de se realizar em plenitude, de exercer suas 

faculdades vitais e de desfrutar das oportunidades que a vida oferece. 

Para Flávio Tartuce (2020), o dano existencial é uma "lesão a um 

complexo de direitos relacionados ao desenvolvimento da personalidade 

do indivíduo, que atingem o seu projeto de vida e a sua liberdade de 

escolha". Carlos Alberto Bittar (1993), em sua clássica obra sobre os 

direitos da personalidade, já apontava para a necessidade de tutela da 

integridade psicofísica e moral, abrindo caminho para o reconhecimento 

de lesões que afetam a identidade e a projeção do ser. 

São exemplos paradigmáticos de dano existencial: 

* No âmbito laboral: A imposição de jornadas de trabalho 

exaustivas e ilegais (horas extras abusivas), que privam o 

trabalhador do convívio familiar, da prática de hobbies, do lazer e 

da possibilidade de se dedicar a estudos ou outros projetos 

pessoais. O ocorre aqui um "dano-tempo", em que o tempo livre, 

essencial para o desenvolvimento humano, é suprimido. 

• No âmbito familiar/afetivo: A conduta de um dos cônjuges que, por 

abandono afetivo ou grave violação dos deveres conjugais, frustra 

o projeto de vida familiar do outro, impedindo a construção de uma 

família ou o planejamento da vida a dois. 

• Na saúde: Erro médico que causa uma lesão permanente, 

impedindo o paciente de exercer sua profissão, praticar esportes 
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ou desenvolver um talento, frustrando um projeto de vida pré-

existente. 

• Em situações de restrição de liberdade: O aprisionamento indevido 

ou a permanência em condições desumanas que afetam 

gravemente a saúde mental e a capacidade do indivíduo de se 

reintegrar à sociedade e construir um futuro. 

A essência do dano existencial reside na afetação da dimensão não 

patrimonial da existência, aquela que se relaciona com o "ser" e "não ter", 

com a capacidade de o indivíduo "fazer" ou "não fazer", "ser" ou "não ser", 

segundo suas próprias escolhas e potencialidades. 

3.2. Análise da Natureza Jurídica no Ordenamento Brasileiro 

No direito brasileiro, a natureza jurídica do dano existencial tem sido 

objeto de intenso debate doutrinário e jurisprudencial. A questão central 

reside em saber se o dano existencial constitui uma categoria autônoma 

de dano extrapatrimonial ou se representa uma subespécie, uma faceta 

ou mesmo uma particularização do dano moral em sua concepção mais 

ampla. 

• Corrente da Autonomia (Dano Existencial como Gênero 

Autônomo): Esta corrente, que ganha cada vez mais adeptos, 

defende que o dano existencial possui natureza jurídica própria e 

distinta do dano moral. Seus defensores argumentam que, 

enquanto o dano moral tradicional foca na dor, no sofrimento 

psíquico, na humilhação e na ofensa aos direitos da personalidade 

em sentido estrito (honra, imagem, intimidade), o dano existencial 

atinge algo mais profundo: a liberdade de autodeterminação do 

indivíduo, sua capacidade de projeção futura e a concretização de 

seu projeto de vida. O foco não é a dor momentânea, mas a 

impossibilidade de ser plenamente. A indenização, nesse caso, visa 

a compensar a frustração de uma perspectiva de vida. Professores 

como Sérgio Cavalieri Filho (2020) e Xisto Tiago de Medeiros Neto 

(2010) tendem a reconhecer essa autonomia, argumentando que o 
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dano existencial é a lesão à dignidade da pessoa humana enquanto 

direito de ser, ter e fazer. 

• Corrente Unitária ou Abrangente (Dano Existencial como 

Espécie ou Faceta do Dano Moral): Esta corrente sustenta que o 

dano moral, em sua amplitude conceitual, já abrange todas as 

formas de lesão aos direitos da personalidade e à dignidade 

humana. Para seus defensores, criar uma nova categoria como o 

dano existencial seria uma redundância ou uma mera 

especificação sem real autonomia ontológica. O dano existencial 

seria, portanto, uma forma de dano moral qualificado, ou um 

aspecto do dano moral que se manifesta na alteração do projeto de 

vida. Embora não neguem a necessidade de reparação, entendem 

que a tutela já estaria garantida sob a rubrica do dano moral. O 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), em muitos acórdãos, embora 

reconheça a indenização por frustração de projetos de vida, 

frequentemente a subsome à categoria de dano moral. 

Apesar do debate, a tendência jurisprudencial, especialmente no âmbito 

da Justiça do Trabalho, tem caminhado para o reconhecimento da 

especificidade do dano existencial. A distinção se mostra prática: o dano 

moral compensa a dor ou a afronta imediata, enquanto o dano existencial 

compensa a perda de uma dimensão futura da vida, a frustração de 

expectativas e possibilidades. Essa separação permite uma valoração 

mais justa e específica de cada tipo de lesão, evitando a banalização do 

dano moral e conferindo maior precisão à reparação. 

4. Fundamentação Legal e Constitucional no Direito brasileiro 

Embora o Código Civil brasileiro de 2002 não contenha um dispositivo 

que expressamente tipifique o "dano existencial", sua reparação encontra 

sólido alicerce nos princípios constitucionais e na interpretação 

sistemática de diversos preceitos infraconstitucionais. 

4.1. Princípios Constitucionais Fundamentais 
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A Constituição Federal de 1988 (CF/88) é o pilar fundamental para o 

reconhecimento do dano existencial, irradiando seus princípios para todo 

o ordenamento jurídico. 

• Dignidade da Pessoa Humana (Art. 1º, III, CF/88): Considerado 

o fundamento magno da República Federativa do Brasil, a 

dignidade da pessoa humana é o valor supremo que informa todo 

o sistema jurídico. Ela não se restringe à ausência de dor ou 

sofrimento, mas abrange o direito de cada indivíduo a um 

desenvolvimento pleno, à autorrealização e à construção de um 

projeto de vida com sentido. A lesão ao projeto existencial de uma 

pessoa atinge diretamente sua dignidade, justificando a 

intervenção do Estado para assegurar sua reparação. A frustração 

de projetos de vida, a perda de liberdade de escolha ou a 

impossibilidade de realizar atividades essenciais ao bem-estar do 

indivíduo são atentados diretos a essa dignidade. 

• Direito à Vida (Art. 5º, caput, CF/88): A vida, sob a ótica 

constitucional, é concebida não apenas como o direito a não ser 

morto, mas como o direito a uma existência digna e de qualidade. 

A qualidade de vida envolve a possibilidade de desfrute, de 

desenvolvimento social, cultural e afetivo. Quando a conduta ilícita 

de terceiros compromete a qualidade da vida, impedindo o 

indivíduo de viver plenamente, há uma lesão ao direito à vida em 

sua acepção mais ampla. 

• Direitos da Personalidade (Art. 5º, X, CF/88): A CF/88 assegura 

o direito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, bens 

jurídicos que compõem a esfera da personalidade. A doutrina e a 

jurisprudência têm expandido o rol dos direitos da personalidade 

para abarcar a liberdade, a autodeterminação, a identidade pessoal 

e o próprio projeto de vida. A violação desses direitos, que são 

inerentes à pessoa humana, pode gerar profundo dano à sua 

existência e à sua capacidade de se autodesenvolver. 
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• Livre Iniciativa e Valor Social do Trabalho (Art. 1º, IV, CF/88): 

Embora aparentemente econômicos, esses princípios 

fundamentam o reconhecimento do dano existencial em relações 

de trabalho. A exploração de mão de obra, a imposição de jornadas 

excessivas e degradantes, que impedem o trabalhador de desfrutar 

de seu tempo livre, de sua família e de seus projetos pessoais, 

configuram uma violação ao valor social do trabalho e ao direito ao 

lazer, elementos essenciais para a dignidade e a existência plena. 

4.2. Dispositivos do Código Civil e Outras Leis Pertinentes 

O Código Civil de 2002, embora não nomine o "dano existencial", 

estabelece a base para a responsabilidade civil em geral, permitindo a 

reparação por meio de uma interpretação evolutiva e teleológica. 

• Art. 186 do Código Civil (Ato Ilícito): "Aquele que, por ação ou 

omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e 

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito." Este dispositivo é a pedra angular da responsabilidade 

civil subjetiva. A lesão aos direitos da personalidade (incluindo o 

direito à liberdade de autodeterminação e ao projeto de vida) e a 

violação da dignidade humana constituem a "violação de direito" 

que enseja o dever de indenizar. A menção "ainda que 

exclusivamente moral" reforça a amplitude da reparação 

extrapatrimonial. 

• Art. 927 do Código Civil (Obrigação de Indenizar): "Aquele que, 

por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado 

a repará-lo." Este artigo estabelece a consequência jurídica do ato 

ilícito. O termo "dano" é genérico e abrange não apenas o dano 

patrimonial, mas também o extrapatrimonial em suas diversas 

manifestações, incluindo o dano existencial. A obrigação de reparar 

visa a restaurar, na medida do possível, o status quo ante, ou, não 

sendo possível, a compensar o prejuízo sofrido. 

• Art. 944 do Código Civil (Medida da Indenização): "A 

indenização mede-se pela extensão do dano." Este preceito é 
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crucial para a quantificação do dano existencial. Ao contrário do 

dano material, cuja extensão é objetivamente aferível, o dano 

existencial exige do julgador uma análise da profundidade da lesão 

à vida da vítima, da intensidade da frustração de seus projetos e 

do impacto em sua existência. A reparação deve ser proporcional à 

lesão sofrida, buscando-se um valor que, embora não repare o dano 

em si, possa oferecer à vítima meios de mitigar os efeitos negativos 

e de buscar novas formas de realização. 

• Art. 187 do Código Civil (Abuso de Direito): "Também comete ato 

ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede 

manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou 

social, pela boa-fé ou pelos bons costumes." Este artigo é 

particularmente relevante em contextos de dano existencial 

decorrente de relações de poder, como as trabalhistas. Um 

empregador que, abusando de seu poder diretivo, impõe condições 

de trabalho desumanas que afetam a vida privada e familiar do 

empregado, comete abuso de direito e, por conseguinte, ato ilícito 

passível de gerar dano existencial. 

4.3. Precedentes Jurisprudenciais Relevantes 

A jurisprudência brasileira tem consolidado o entendimento sobre o dano 

existencial, inicialmente com maior ênfase na Justiça do Trabalho, mas 

progressivamente reconhecido em outras esferas do direito civil. 

• Jurisprudência Trabalhista: A Justiça do Trabalho tem sido 

pioneira no reconhecimento do dano existencial, especialmente em 

casos de jornadas de trabalho excessivas (banco de horas ilegais, 

horas extras habituais não compensadas/pagas) que impedem o 

trabalhador de conviver com sua família, de se dedicar a atividades 

de lazer, estudo ou qualificação profissional. 

o Exemplo: Ações em que empregados de empresas de 

telemarketing ou bancários, submetidos a longas e 

estafantes jornadas, obtêm condenação por dano existencial 

devido à supressão do tempo livre e do convívio familiar. O 
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Tribunal Superior do Trabalho (TST) já possui julgados que 

reconhecem a figura do dano existencial decorrente do 

cumprimento de jornada excessiva (TST, RR-274-

13.2012.5.04.0016, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire 

Pimenta, DEJT 12/09/2014). Embora o valor da condenação 

não seja o foco, o reconhecimento do dano é a chave. 

o Fundamentos: Nessas decisões, os juízes e ministros 

destacam que o tempo livre do trabalhador não é meramente 

um "tempo ocioso", mas um período fundamental para o 

desenvolvimento pessoal, a convivência familiar e social, a 

busca por qualificações, o lazer e o repouso necessário para 

uma vida digna. A supressão habitual e prolongada desse 

tempo, por imposição patronal, configura grave lesão ao 

projeto de vida do empregado. 

• Jurisprudência Cível: No âmbito cível, o dano existencial é 

frequentemente invocado em casos de grave erro médico que 

resulta em deformidades ou limitações permanentes, frustrando 

projetos de vida; em abandono afetivo parental; e em situações de 

restrição indevida de direitos que afetam o livre desenvolvimento 

da personalidade. Embora muitas vezes subsumido à categoria de 

"dano moral" em sua fundamentação, a essência da reparação mira 

o prejuízo à existência. 

o Exemplo: Um caso em que a vítima de um acidente de 

trânsito, por negligência do causador, sofre lesões 

permanentes que a impedem de praticar seu esporte favorito 

ou de exercer sua profissão, resultando na frustração de um 

projeto de vida. A indenização visa compensar a perda dessa 

capacidade e a alteração drástica em sua existência. 

5. Dano Existencial vs. Dano Moral: Uma Análise Comparada no 

Brasil e nos Estados Unidos 

A distinção entre dano moral e dano existencial, e a forma como bens 

jurídicos semelhantes são tutelados em diferentes sistemas jurídicos, 
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revela nuances cruciais para a compreensão da evolução da 

responsabilidade civil. 

5.1. No Brasil: Aprofundando a Distinção entre Dano Moral e Dano 

Existencial 

Apesar de ambos serem categorias de danos extrapatrimoniais, a 

distinção entre dano moral e dano existencial é fundamental para uma 

justa e adequada reparação no direito brasileiro. 

• Dano Moral: Tradicionalmente, o dano moral foca na dor, 

sofrimento, angústia, humilhação, vexame e abalo psicológico 

resultantes de uma conduta ilícita. Ele se relaciona com a esfera 

da honra, da imagem, da intimidade, da reputação e da dor 

psíquica. Sua característica principal é a subjetividade do 

sofrimento. A lesão atinge o indivíduo em seu status social ou em 

sua integridade psicológica imediata. 

o Exemplos: Inscrição indevida em cadastros de 

inadimplentes, xingamentos em público, publicação de fake 

news sobre a pessoa, atraso ou cancelamento de voo que 

causa estresse e aborrecimento. 

• Dano Existencial: Por outro lado, o dano existencial transcende a 

mera dor ou aborrecimento. Ele se caracteriza pela alteração 

profunda e duradoura na rotina da vítima, na sua liberdade de 

autodeterminação e na sua capacidade de realizar seus projetos de 

vida e atividades essenciais para seu desenvolvimento e felicidade. 

A lesão não é apenas ao sentir (dor), mas ao "ser" e "fazer". A 

temporalidade da lesão é um diferencial: enquanto o dano moral 

pode ser um sofrimento pontual, o dano existencial implica uma 

frustração de expectativas futuras ou uma privação contínua de 

aspectos fundamentais da existência. 

o Exemplos: Perda da possibilidade de ter filhos devido a erro 

médico; desenvolvimento de fobia ou trauma que impede a 

pessoa de socializar ou trabalhar; jornadas de trabalho 
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exaustivas que eliminam a vida familiar e social; lesões que 

impedem a prática de um esporte ou hobbie que era central 

para a identidade da pessoa. 

* Critérios de Distinção: 

* Objeto da Lesão: Dano moral atinge a integridade psicofísica e a 

honra/imagem (subjetividade do sofrimento); Dano existencial 

atinge o projeto de vida, a liberdade de escolha e a capacidade de 

realizar atividades essenciais. 

*   Duração/Impacto: Dano moral pode ser pontual e transitório; Dano 

existencial implica uma alteração duradoura na rotina e nas perspectivas 

de vida. 

*   Finalidade da Reparação: Dano moral busca compensar o sofrimento; 

Dano existencial busca compensar a privação da capacidade de 

autorrealização e a frustração de projetos. 

*   Autonomia: Embora ainda haja debate, a tendência é reconhecer a 

autonomia do dano existencial para uma reparação mais precisa e que 

não banalize o dano moral. 

5.1.1 Divergência da doutrina sobre dano existencial 

A doutrina jurídica apresenta divergências significativas e um debate 

acalorado quanto à natureza e autonomia do dano existencial em relação 

ao dano moral. Essa discussão é central para a compreensão da 

responsabilidade civil contemporânea e da proteção da dignidade da 

pessoa humana. As principais correntes doutrinárias são a Corrente 

Autonomista e a Corrente Unitária/Abrangente. 

Vamos explorar os vários posicionamentos e seus principais 

proponentes: 

5.1.1.1 Corrente Autonomista: Dano Existencial como Categoria 

Autônoma 
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Essa corrente defende que o dano existencial possui natureza jurídica 

própria, distinta e autônoma do dano moral. Argumenta-se que, 

enquanto o dano moral se relaciona com o sofrimento, a dor psíquica, a 

humilhação e a ofensa à honra subjetiva, o dano existencial atinge a 

dimensão do "projeto de vida" e da "liberdade de autodeterminação" do 

indivíduo. O foco não é a dor momentânea, mas a privação da realização 

pessoal e a alteração prejudicial e duradoura na rotina e nas perspectivas 

futuras da vítima. 

* Principais Argumentos: 

* Objeto da Lesão Distinto: O dano moral lesa a esfera íntima, o 

sofrimento subjetivo, a honra. O dano existencial, por sua vez, 

afeta a capacidade do indivíduo de planejar e realizar sua vida, 

suas atividades cotidianas, sociais, familiares e profissionais, ou 

seja, sua própria existência e seu projeto de vida. 

*   Impacto na Existência: O dano existencial implica uma alteração 

profunda e duradoura na vida da vítima, impedindo-a de exercer 

atividades essenciais à sua felicidade, desenvolvimento pessoal e 

autorrealização. É uma privação do "fazer" e do "ser". 

*   Fundamentação Constitucional Ampla: A dignidade da pessoa humana 

(Art. 1º, III, CF/88) e o direito à vida em sua acepção mais ampla (direito 

a uma vida digna e com qualidade) servem de base para a proteção de 

bens jurídicos que vão além do mero sofrimento, abrangendo a liberdade 

de autodeterminação e o projeto de vida. 

*   Possibilidade de Cumulação: A autonomia permitiria a cumulação de 

indenizações por dano moral e dano existencial, caso em que a conduta 

ilícita gere ambos os tipos de prejuízo, sem configurar bis in idem (dupla 

penalização pelo mesmo fato). 

*   Reconhecimento em Legislação Específica: A Lei nº 13.467/2017 

(Reforma Trabalhista) inseriu o art. 223-B na CLT, que expressamente 

distingue a esfera "moral" da "existencial" da pessoa física, o que é visto 
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como um reconhecimento legislativo da autonomia do dano existencial, 

ao menos no âmbito trabalhista. 

* Proponentes Notáveis: 

* Sérgio Cavalieri Filho: Embora tenha posições que por vezes se 

aproximam da corrente unitária em relação ao dano moral em 

sentido amplo, Cavalieri Filho reconhece a especificidade do dano 

existencial como lesão à dignidade da pessoa humana em sua 

dimensão de "ser, ter e fazer". 

*   Rodolfo Pamplona Filho: É um dos grandes defensores da autonomia 

do dano existencial, distinguindo-o como aquele que atinge a liberdade 

de escolha e o projeto de vida, em contraste com o dano moral que se 

refere ao sofrimento íntimo. 

*   Flaviana Rampazzo Soares: Autora de uma das obras pioneiras sobre 

o tema no Brasil, defende a autonomia do dano existencial, focando na 

alteração do cotidiano e na impossibilidade de realizar atividades, 

afirmando que o dano moral afeta o ânimo da pessoa de forma transitória, 

enquanto o dano existencial implica uma alteração prejudicial no 

cotidiano do indivíduo. 

*   Marco Aurélio Bezerra de Melo: Aponta o dano existencial como a perda 

da qualidade de vida e a impossibilidade de manter atividades cotidianas, 

subdividindo-o em dano à vida de relação e dano ao projeto de vida. 

*   Amaro Alves de Almeida Neto: Defende a tutela da dignidade da pessoa 

humana como fundamento do dano existencial. 

5.1.1.2 Corrente Unitária/Abrangente: Dano Existencial como 

Subespécie ou Faceta do Dano Moral 

Essa corrente argumenta que o dano moral, em sua concepção mais 

ampla, já engloba todas as formas de lesão à dignidade da pessoa 

humana e aos direitos da personalidade, incluindo a frustração de 

projetos de vida. Para essa visão, criar uma nova categoria seria uma 
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"especificação" desnecessária do dano moral, que já seria suficientemente 

abrangente para tutelar tais lesões. 

* Principais Argumentos: 

* Amplitude do Dano Moral: O conceito de dano moral já teria se 

expandido para abarcar qualquer lesão a direitos da personalidade, 

não se limitando à dor ou sofrimento, mas também à honra, 

imagem, intimidade, vida privada e, por extensão, à própria 

qualidade de vida. 

*   Evitar a "Babel de Danos": A criação excessiva de novas categorias de 

danos extrapatrimoniais (dano estético, dano à imagem, dano existencial, 

dano temporal, etc.) levaria a uma "Torre de Babel" terminológica, 

dificultando a aplicação do direito e a quantificação das indenizações, 

além de gerar confusão e insegurança jurídica. 

*   Dificuldade de Distinção Prática: Na prática, seria difícil traçar uma 

linha clara e inequívoca entre o sofrimento psíquico (dano moral) e a 

frustração de projetos de vida (dano existencial), pois muitas vezes um 

implica o outro, sendo o segundo uma consequência do primeiro ou vice-

versa. 

*   Jurisprudência do STJ: O Superior Tribunal de Justiça (STJ), embora 

reconheça a indenização por frustração de projetos de vida, muitas vezes 

a subsume à categoria de dano moral, sem reconhecer expressamente a 

autonomia do dano existencial em todos os seus julgados, tratando-o 

como uma faceta do dano moral. 

* Proponentes Notáveis: 
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* Flávio Tartuce: Embora reconheça a importância do tema, Flávio 

Tartuce, em algumas de suas obras, posiciona-se no sentido de 

que, dada a amplitude do dano moral no Brasil, o dano existencial 

não seria uma categoria apartada, mas sim uma lesão que deveria 

ser compensada pelo aumento dos valores de indenização moral, 

ou seja, um "plus" no dano moral. 

*   Maria Celina Bodin de Moraes: Defende uma concepção de dano moral 

como lesão à dignidade da pessoa humana, que abrange a violação de 

cláusula geral de tutela da pessoa humana, independentemente da lesão 

a um "direito subjetivo" específico. Sua abordagem ampla do dano moral 

pode ser interpretada como englobando o dano existencial. 

*   Pablo Stolze Gagliano: Em algumas obras conjuntas com Rodolfo 

Pamplona Filho (que é autonomista), Gagliano aborda o dano moral de 

forma ampla, que pode incluir o dano existencial como uma de suas 

espécies, sem necessariamente defender sua autonomia estrita. 

5.1.1.3 Conclusão sobre as Divergências 

Apesar das divergências doutrinárias, há um consenso crescente na 

doutrina e na jurisprudência de que a lesão ao projeto de vida e à 

liberdade de autodeterminação do indivíduo merece reparação. A 

discussão se concentra mais na nomenclatura e na autonomia conceitual 

do que na necessidade de indenizar tais prejuízos. A tendência, 

especialmente após a Reforma Trabalhista (que o mencionou 

expressamente), é de um reconhecimento cada vez maior da 

especificidade do dano existencial, o que pode levar a uma consolidação 

de sua autonomia no futuro, mesmo que a jurisprudência cível ainda o 

trate, por vezes, sob o guarda-chuva do dano moral. 

5.1.1.4 Fontes Confiáveis para Aprofundamento: 
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As informações acima são sintetizadas de autores renomados e 

análises doutrinárias presentes em artigos jurídicos e livros 

especializados no Brasil. Para aprofundar, você pode consultar: 

• Artigos em periódicos jurídicos como "Conteúdo Jurídico" 

(https://www.conteudojuridico.com.br/ {target="_blank"}), 

"Migalhas" (https://www.migalhas.com.br/ {target="_blank"}), e 

publicações de tribunais como o TST 

(https://juslaboris.tst.jus.br/ {target="_blank"}). 

• Obras de Sérgio Cavalieri Filho ("Programa de Responsabilidade 

Civil"), Flávio Tartuce ("Manual de Direito Civil"), Rodolfo Pamplona 

Filho ("O Dano Moral na Relação de Emprego", "Dano Existencial 

Trabalhista"), e Flaviana Rampazzo Soares ("Dano Existencial"). 

• Teses e dissertações acadêmicas disponíveis em repositórios 

universitários (ex: PUC-RS https://repositorio.pucrs.br/ 

{target="_blank"}). 

Essas fontes oferecem uma visão abrangente das diferentes perspectivas 

doutrinárias e jurisprudenciais sobre o dano existencial no Brasil, 

permitindo uma compreensão mais profunda das divergências existentes 

e dos argumentos que sustentam cada posicionamento. 

5.2. Nos Estados Unidos: Categorias Análogas ao Dano Existencial 

Nos Estados Unidos, o sistema jurídico de responsabilidade civil (tort law) 

não utiliza a expressão "dano existencial" no mesmo sentido que no 

Brasil. Contudo, a proteção a bens jurídicos semelhantes, relacionados à 

qualidade de vida e à capacidade de desfrute da existência, é amplamente 

reconhecida e indenizada por meio de outras categorias de "non-

economic damages" (danos não-econômicos). 

• "Loss of Enjoyment of Life" (Perda do Prazer de Viver): Esta é a 

categoria mais próxima do dano existencial brasileiro. Refere-se à 

compensação pela diminuição da capacidade da vítima de 

participar e desfrutar das atividades e prazeres da vida que ela 

https://www.conteudojuridico.com.br/
https://www.migalhas.com.br/
https://juslaboris.tst.jus.br/
https://repositorio.pucrs.br/
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desfrutava antes do evento danoso. Inclui a incapacidade de 

praticar hobbies, esportes, conviver socialmente, viajar, ou 

qualquer outra atividade que contribuía para sua felicidade e bem-

estar. Não é apenas a dor física, mas a perda da qualidade de vida. 

• "Pain and Suffering" (Dor e Sofrimento): Embora esta categoria 

abranja a dor física e o sofrimento emocional e mental (ansiedade, 

depressão, estresse pós-traumático), ela também pode incluir um 

componente de "perda do prazer de viver". Em muitos estados, a 

"pain and suffering" é uma categoria ampla que engloba tanto a dor 

física quanto o impacto emocional e a diminuição da qualidade de 

vida decorrentes da lesão. 

• "Loss of Consortium" (Perda de Consórcio): Refere-se aos danos 

sofridos por cônjuges, parceiros ou, em alguns estados, filhos, 

quando a lesão de um ente querido afeta a relação conjugal ou 

familiar. Isso pode incluir a perda de companhia, afeto, apoio, 

relações sexuais e a capacidade de realizar tarefas domésticas ou 

parentais. Embora não seja diretamente um dano existencial da 

vítima primária, ele repara a lesão aos projetos de vida e relações 

familiares dos afetados indiretamente. 

• "Non-Economic Damages": É o termo guarda-chuva que engloba as 

categorias acima e outras, como desfiguração, incapacidade 

permanente, etc. Refere-se a perdas intangíveis que não podem ser 

facilmente quantificadas em termos monetários, mas que 

impactam significativamente a qualidade de vida da vítima. 

Análise Comparativa das Abordagens: 

Característica Brasil (Dano Existencial) 

Estados Unidos (Ex: 

"Loss of Enjoyment of 

Life") 

Nomenclatura 
"Dano Existencial", "Dano 

ao Projeto de Vida" 

"Loss of Enjoyment of 

Life", "Pain and 
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Característica Brasil (Dano Existencial) 

Estados Unidos (Ex: 

"Loss of Enjoyment of 

Life") 

Suffering" 

(componente) 

Foco da 

Reparação 

Frustração do projeto de 

vida, liberdade de 

autodeterminação, 

alteração de rotina. 

Diminuição da 

capacidade de 

desfrutar de atividades 

e prazeres da vida. 

Natureza 

Jurídica 

Categoria autônoma ou 

faceta do dano moral. 

Categoria de "non-

economic damages". 

Aferição 

Prudente arbítrio do juiz, 

considerando gravidade e 

impacto. 

Subjetiva, 

frequentemente por 

júri, podendo resultar 

em valores elevados. 

Base 

Normativa 

Princípios Constitucionais 

(dignidade), CC (arts. 186, 

927, 944). 

Common Law 

(precedentes), statutes 

estaduais de tort law. 

A principal semelhança reside na busca por compensar a perda da 

qualidade de vida e a impossibilidade de realizar projetos ou desfrutar de 

atividades que eram essenciais para a vítima. A diferença mais notória 

está na nomenclatura e, por vezes, na metodologia de quantificação. Nos 

EUA, o sistema de júri e os precedentes de altas condenações podem levar 

a indenizações mais vultosas para danos não-econômicos, refletindo uma 

valorização explícita da capacidade de desfrutar da vida. 

5.3. As Razões da Diferença de Valores em Condenações Graves: 

Brasil vs. Estados Unidos 
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A brutal diferença nos valores de condenações por dano neurológico (e 

outros danos graves) entre os Estados Unidos e o Brasil é um reflexo 

direto das profundas distinções entre seus sistemas jurídicos, filosofias 

de reparação, papéis dos agentes judiciais e contextos econômicos e 

culturais. Essa disparidade não se explica por uma única razão, mas por 

uma complexa interação de fatores doutrinários e jurisprudenciais em 

ambos os países. 

Vamos detalhar as explicações da doutrina e da jurisprudência: 

5.3.1. Sistemas Jurídicos e Filosofias de Reparação 

5.3.1.1 Estados Unidos: O Sistema de Common Law e a Filosofia do 

"Tornar a Vítima Inteira" (Make the Victim Whole) 

Nos EUA, o sistema de Common Law é baseado em precedentes judiciais 

(jurisprudência) e decisões frequentemente tomadas por júris populares. 

A filosofia dominante é a de "tornar a vítima inteira" (make the victim 

whole), buscando compensar a vítima de forma abrangente por todas as 

perdas sofridas, tanto econômicas quanto não-econômicas. 

A doutrina americana reconhece amplamente os "non-economic 

damages" (danos não-econômicos), que são intangíveis, mas centrais 

para a qualidade de vida. Estes incluem: 

* Pain and Suffering (Dor e Sofrimento): Abrange a dor física, o 

sofrimento emocional, a angústia mental, a ansiedade, a depressão 

e o estresse pós-traumático decorrentes da lesão. 

• Loss of Enjoyment of Life (Perda do Prazer de Viver): Esta categoria 

visa compensar a diminuição da capacidade da vítima de participar 

e desfrutar das atividades e prazeres da vida que ela desfrutava 

antes do evento danoso (hobbies, esportes, convívio social, viagens, 

etc.). É a categoria mais próxima do "dano existencial" brasileiro. 
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• Loss of Consortium (Perda de Consórcio): Repara os danos sofridos 

por cônjuges ou familiares devido à perda de companhia, afeto, 

apoio e serviços do ente querido lesionado. 

• Disfigurement (Desfiguração) e Impairment (Incapacidade): 

Compensam as alterações físicas e funcionais permanentes. 

• Danos Punitivos (Punitive Damages): Em casos de conduta 

particularmente negligente, imprudente ou intencional por parte 

do réu, os tribunais americanos podem conceder "punitive 

damages". Estes não visam compensar a vítima, mas sim punir o 

réu e dissuadir condutas semelhantes no futuro. Os danos 

punitivos podem adicionar milhões ou dezenas de milhões de 

dólares a uma condenação, elevando o valor total de forma 

exponencial. Isso dá às indenizações uma função punitiva e 

pedagógica acentuada, buscando desencorajar práticas 

negligentes ou maliciosas (jus.com.br). 

Cálculo de Danos Futuros: A projeção de custos médicos futuros 

(terapias, medicamentos, equipamentos, cuidados domiciliares) e perda 

de capacidade de ganho ao longo de toda a vida da vítima (especialmente 

em casos de jovens com danos neurológicos) é feita de forma muito 

detalhada, com a ajuda de especialistas (atuários, economistas, médicos), 

podendo somar valores astronômicos. 

5.3.1.2 Brasil: O Sistema de Civil Law e o Princípio da 

Proporcionalidade 

No Brasil, o sistema de Civil Law é baseado em códigos e leis escritas, e 

as decisões são tomadas por juízes (e não por júris, exceto em casos 

criminais). A filosofia de reparação de danos é mais conservadora, 

focando na compensação da vítima sem gerar enriquecimento sem causa. 

A doutrina brasileira reconhece: 
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* Dano Moral: Tradicionalmente, o dano moral compensa a dor, o 

sofrimento, a angústia, a humilhação e a ofensa à honra subjetiva. 

Tem função predominantemente compensatória, visando reparar 

o sofrimento da vítima (conjur.com.br). 

• Dano Existencial: Embora haja debate sobre sua autonomia (se é 

uma categoria separada ou uma faceta do dano moral), o dano 

existencial visa compensar a lesão ao projeto de vida, à liberdade 

de autodeterminação e à capacidade de realizar atividades 

essenciais para o desenvolvimento pessoal. A doutrina brasileira 

busca uma reparação que seja justa e proporcional à lesão, mas 

que não se configure em fonte de enriquecimento ilícito para a 

vítima. 

Ausência de Danos Punitivos Autônomos: O direito brasileiro não 

reconhece a figura dos "danos punitivos" como uma categoria separada. 

O aspecto punitivo é, em tese, embutido no valor do dano moral, mas de 

forma muito mais limitada e controlada do que nos EUA. A 

jurisprudência do STJ é majoritariamente contrária à aplicação de 

punitive damages no Brasil. 

5.3.2. O Papel do Decisor Judicial 

5.3.2.1 Estados Unidos: A Discricionariedade do Júri 

A jurisprudência americana é fortemente influenciada pelo sistema de 

júri em casos de responsabilidade civil (personal injury). Os júris têm 

uma ampla discricionariedade para determinar o valor dos "non-

economic damages". Eles são instruídos a considerar a gravidade da 

lesão, o impacto na vida da vítima, a duração do sofrimento e a perda do 

prazer de viver. Essa discricionariedade, aliada à capacidade de serem 

influenciados por apelos emocionais, frequentemente resulta em 

vereditos muito altos. A existência de precedentes de condenações 

multimilionárias cria uma expectativa e um parâmetro para futuros 

casos. 
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5.3.2.2 Brasil: O Prudente Arbítrio do Juiz 

A jurisprudência brasileira é moldada por juízes. A quantificação do dano 

extrapatrimonial (moral e existencial) é feita pelo juiz, que deve observar 

os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Os critérios incluem 

a extensão do dano, a capacidade econômica das partes, o grau de culpa 

e o caráter pedagógico/punitivo (limitado) da indenização. Juízes 

brasileiros, como profissionais do direito, tendem a ser mais apegados a 

critérios de razoabilidade, proporcionalidade e precedentes controlados, 

o que leva a valores mais contidos. 

5.3.3. Cultura Jurídica, Econômica e Custo da Saúde 

5.3.3.1 Estados Unidos: 

* Cultura Litigiosa e Honorários Advocatícios: Há uma tradição de 

litígios com participação ativa de júris populares, que podem ser 

mais propensos a conceder indenizações elevadas, refletindo uma 

cultura de responsabilização rigorosa (dw.com). Advogados de 

personal injury frequentemente trabalham com base em 

honorários de contingência (contingency fees), recebendo uma 

porcentagem do valor da condenação (muitas vezes 30-40%). Isso 

incentiva a busca por vereditos mais altos. 

• Custo da Saúde: O sistema de saúde americano é 

predominantemente privado e extremamente caro. As indenizações 

por danos neurológicos precisam cobrir custos médicos vitalícios 

que podem ser astronomicamente altos, o que não é tão acentuado 

no Brasil, onde o SUS (Sistema Único de Saúde) oferece cobertura 

universal (embora com suas limitações). 

5.3.3.2 Brasil: 
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* Cultura Jurídica Conservadora: Predomina uma cultura jurídica 

mais conservadora, com receio de criar uma "indústria das 

indenizações". O poder judiciário tende a evitar valores que 

possam ser considerados excessivos ou que levem ao 

enriquecimento sem causa da vítima (dw.com). 

• Realidade Econômica: Fatores econômicos, como o menor poder 

aquisitivo médio e o custo de vida, influenciam na fixação de 

valores mais baixos, buscando-se compensar o dano sem gerar 

enriquecimento ilícito. 

Em Resumo, as Principais Razões para a "Brutal Diferença" são: 

• Papel do Júri vs. Juiz: Júris americanos, compostos por leigos, 

tendem a ser mais suscetíveis a argumentos emocionais e a 

conceder valores mais altos para compensar o sofrimento e a perda 

da qualidade de vida. Juízes brasileiros são mais apegados a 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade. 

• Danos Punitivos: A possibilidade de condenação por danos 

punitivos nos EUA, com valores que podem ser ordens de grandeza 

maiores do que os danos compensatórios, não existe no Brasil. 

• Filosofia de Reparação: Nos EUA, há uma forte ênfase em "tornar 

a vítima inteira", o que, para danos intangíveis, pode ser 

interpretado de forma muito ampla. No Brasil, a preocupação é 

compensar o dano sem gerar enriquecimento ilícito. 

• Cultura Litigiosa e Honorários: A cultura americana é mais litigiosa 

e o sistema de honorários de contingência incentiva a busca por 

vereditos mais altos. 

• Custo da Saúde e Realidade Econômica: Os altíssimos custos da 

saúde nos EUA e o maior poder aquisitivo justificam indenizações 

mais elevadas para cobrir despesas vitalícias e compensar a perda 

de qualidade de vida em um contexto econômico diferente. 

Enquanto ambos os sistemas buscam compensar a vítima por 
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danos neurológicos, a forma como essa compensação é calculada 

e os fatores que influenciam o valor final são drasticamente 

diferentes, resultando na disparidade observada. 

6. Casos Práticos e Jurisprudência Comparada (Brasil e Estados 

Unidos) 

A teoria do dano existencial ganha contornos mais claros ao ser aplicada 

a casos concretos. A análise da jurisprudência de ambos os países ilustra 

a forma como as cortes têm lidado com a compensação por lesões à 

dimensão existencial da pessoa. 

6.1. Casos de Condenações por Dano Existencial no Brasil 

Como mencionado, a Justiça do Trabalho brasileira tem sido palco de 

inúmeras condenações por dano existencial, principalmente em virtude 

de jornadas de trabalho exaustivas. 

6.1.1. Jornadas de Trabalho Exaustivas: 

* Caso Emblemático: Em um julgado de 2014, o Tribunal Superior 

do Trabalho (TST) manteve a condenação de uma empresa por dano 

existencial a um empregado que trabalhava em média 12 a 14 

horas por dia, de segunda a sábado. A 2ª Turma do TST entendeu 

que o excesso de jornada "restringe a liberdade do empregado, 

tolhendo-o de usufruir do lazer, dos estudos, do convívio social e 

familiar, gerando, por consequência, o dano existencial" (TST, RR-

274-13.2012.5.04.0016, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto Freire 

Pimenta, DEJT 12/09/2014). Embora o valor da condenação não 

seja o foco, o reconhecimento do dano é a chave. 

• Fundamentos: Nessas decisões, os juízes e ministros destacam que 

o tempo livre do trabalhador não é meramente um "tempo ocioso", 

mas um período fundamental para o desenvolvimento pessoal, a 

convivência familiar e social, a busca por qualificações, o lazer e o 

repouso necessário para uma vida digna. A supressão habitual e 
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prolongada desse tempo, por imposição patronal, configura grave 

lesão ao projeto de vida do empregado. 

6.1.2. Abandono Afetivo Parental: 

Embora a discussão seja frequentemente enquadrada como dano 

moral, a reparação pelo abandono afetivo toca profundamente a 

dimensão existencial da criança/adolescente/adulto que foi 

privado do convívio e afeto parental. A frustração de um projeto 

de vida familiar e a lacuna no desenvolvimento da personalidade 

podem ser interpretadas sob a ótica do dano existencial. 

• Exemplo: Julgados de Tribunais de Justiça que, seguindo a linha 

do STJ (Recurso Especial 1.159.242/SP), condenam pais por 

abandono afetivo, reconhecendo o grave prejuízo ao 

desenvolvimento emocional e existencial do filho. O valor arbitrado 

busca compensar a perda de um relacionamento fundamental para 

a formação da identidade. 

6.1.3. Erro Médico: 

Casos de erro médico que resultam em lesões permanentes e 

incapacitantes podem configurar dano existencial. 

• Exemplo: Paciente que, devido a um procedimento cirúrgico 

malsucedido, perde o movimento de um membro, ficando impedido 

de exercer sua profissão ou de praticar um esporte que era sua 

paixão, frustrando um projeto de vida construído em torno dessas 

atividades. A indenização visa compensar a perda dessa 

capacidade e a alteração drástica em sua existência. 

6.1.4. Entendimento dos Tribunais Brasileiros sobre Dano 

Existencial 

A jurisprudência brasileira, embora ainda em evolução, tem consolidado 

o entendimento sobre o dano existencial, reconhecendo-o como uma 

categoria de dano extrapatrimonial passível de indenização. 
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6.1.4.1. Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

O STJ tem se posicionado de forma mais cautelosa em relação à 

autonomia plena do dano existencial em algumas de suas turmas, muitas 

vezes subsumindo-o à categoria de dano moral. Contudo, reconhece que 

a lesão a projetos de vida ou a limitações impostas ao desenvolvimento 

existencial do indivíduo merece reparação. A tese predominante é que o 

dano moral, em sua amplitude, pode abarcar a frustração do projeto de 

vida. 

• Tese Jurídica Principal: O STJ entende que o dano existencial, 

embora nem sempre tratado como categoria autônoma, 

caracteriza-se pela frustração de projetos de vida e pela 

impossibilidade de o indivíduo realizar atividades essenciais para 

seu desenvolvimento e felicidade, em razão de conduta ilícita de 

terceiro. A reparação, nesses casos, é feita sob a rubrica de "dano 

moral" em sentido amplo, visando a compensar a lesão à dignidade 

e à liberdade de autodeterminação. 

o Fundamento: A lesão aos direitos da personalidade e à 

dignidade da pessoa humana, conforme o art. 5º, X, da 

CF/88 e os arts. 186 e 927 do Código Civil. 

o Exemplo de Aplicação (Contexto Cível): Casos de erro médico 

que resultam em deformidades graves ou incapacidade 

permanente, impedindo o paciente de exercer sua profissão 

ou hobby, ou de ter uma vida social plena. Nesses casos, o 

STJ pode reconhecer a grave violação à integridade física e 

psíquica e ao projeto de vida, indenizando-a como dano 

moral, cujo valor é dimensionado pela extensão do prejuízo 

existencial. 

6.1.4.2. Tribunal Superior do Trabalho (TST) e Tribunais Regionais 

do Trabalho (TRTs) 

A Justiça do Trabalho tem sido a grande impulsionadora do 

reconhecimento do dano existencial no Brasil, com uma visão mais clara 
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de sua autonomia em relação ao dano moral. O TST e os TRTs 

frequentemente condenam empresas por dano existencial, especialmente 

em casos de jornadas de trabalho excessivas que privam o empregado de 

seu tempo livre para convívio familiar, social, lazer e desenvolvimento 

pessoal. 

• Tese Jurídica Principal: A imposição de jornada de trabalho 

exaustiva, que impossibilita o empregado de desfrutar de sua vida 

pessoal, familiar e social, configura dano existencial autônomo, 

indenizável independentemente do dano moral puro (sofrimento, 

humilhação). A lesão ocorre na esfera da "liberdade de escolha" e 

do "projeto de vida" do trabalhador. 

o Fundamento: Dignidade da pessoa humana, valor social do 

trabalho, direito ao lazer e o princípio da não-restrição 

abusiva da liberdade. A CLT, após a Reforma Trabalhista (Lei 

nº 13.467/2017), inseriu o art. 223-B, que categoriza a 

ofensa à "existência da pessoa física" como uma das 

hipóteses de dano extrapatrimonial. 

* Exemplos de Aplicação (Contexto Trabalhista): 

* Jornadas Exaustivas: Bancários, motoristas, profissionais de 

telemarketing e de segurança que cumprem horas extras de forma 

habitual e exorbitante, sem o devido descanso e tempo livre. 

    *   Acúmulo ou Desvio de Função com Impacto Existencial: Em 

situações extremas, onde o acúmulo de tarefas ou o desvio de função 

impacta severamente a saúde mental ou a vida social do trabalhador. 

    *   Assédio Moral Grave com Frustração de Projeto de Vida: Embora a 

maioria dos casos de assédio configure dano moral, situações que levam 

à incapacidade de reingresso no mercado de trabalho ou ao 

desenvolvimento de patologias que frustram projetos de carreira podem 

ser enquadradas como dano existencial. 
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6.1.4.3. Exemplos Ilustrativos de Valores de Condenações e 

Jurisprudência (Baseado em Conhecimento até Jan/2025) 

É fundamental ressaltar que os valores de indenização no Brasil são 

definidos pelo prudente arbítrio do juiz, considerando a extensão do 

dano, a capacidade econômica das partes, o caráter pedagógico da 

medida e a gravidade da culpa. Não há tabelas fixas, e cada caso é 

analisado individualmente. 

* STJ (Dano Existencial subsumido ao Dano Moral): 

* Embora o STJ não utilize "dano existencial" como categoria 

separada com frequência para fins de valor, ele arbitra valores 

altos para o dano moral quando a lesão afeta profundamente a vida 

da pessoa. 

*   Casos de Erro Médico (lesões permanentes): Valores podem variar de 

R$50.000,00 a R$500.000,00 ou mais, dependendo da gravidade da 

sequela, da idade da vítima, do impacto na capacidade laborativa e na 

vida social. 

*   Fonte: Para casos específicos do STJ, você precisaria pesquisar no site 

oficial do STJ (www.stj.jus.br) usando termos como "dano moral erro 

médico" e filtrando por casos com impacto existencial ou sequelas 

permanentes. Ex: REsp 1.834.032/DF, AgInt no AREsp 1.961.543/SP. 

* TST e TRTs (Dano Existencial): 

* Na Justiça do Trabalho, os valores são mais "balizados" pela 

capacidade econômica da empresa e a gravidade do dano. A 

Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) trouxe um teto para 

indenizações por danos extrapatrimoniais (arts. 223-G, §1º, da 

CLT), baseado no salário do trabalhador, mas isso é para novos 

casos e há discussões sobre sua constitucionalidade. Antes da 

reforma, os valores eram inteiramente definidos pelo juiz. 
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*   Jornadas Exaustivas (Dano Existencial): Condenações variam 

geralmente de R$5.000,00 a R$50.000,00, podendo ser mais altas em 

casos de grande reincidência ou empresas de grande porte. 

 

*   RR-274-13.2012.5.04.0016 (*TST, 2ª Turma, Rel. Min. José Roberto 

Freire Pimenta, DEJT 12/09/2014*): Este julgado é um marco no 

reconhecimento do dano existencial por jornada exaustiva. O valor 

específico da condenação dependeria do que foi mantido na instância 

inferior, mas o importante aqui é o reconhecimento do instituto. 

*   RR-21010-86.2015.5.04.0202 (*TST, 8ª Turma, Rel. Min. Márcio 

Eurico Vitral Amaro, DEJT 11/11/2016*): Outro exemplo de 

reconhecimento de dano existencial decorrente de excesso de jornada. 

 

*   Source: Para ter acesso à íntegra desses julgados, você deve consultar 

os sites do Tribunal Superior do Trabalho (ww.tst.jus.br) na aba de 

jurisprudência ou os sites dos Tribunais Regionais do Trabalho (ex: TRT-

2, TRT-3, etc.) para casos de primeira e segunda instância. 

6.2. Casos de Condenações nos Estados Unidos e a Reparação por 

"Loss of Enjoyment of Life" 

Nos Estados Unidos, os valores das condenações em casos de lesões 

corporais graves são frequentemente expressivos, especialmente quando 

envolvem danos neurológicos ou a perda de membros, pois a "perda do 

prazer de viver" e o "sofrimento" são fatores centrais na avaliação dos 

danos não-econômicos. 

6.2.1. Danos Neurológicos por Trauma em Acidentes: 
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* Lesão Cerebral Traumática (TBI): A TBI é uma das lesões mais 

devastadoras, pois pode resultar em alterações cognitivas 

(memória, raciocínio), emocionais (mudanças de humor, 

depressão) e comportamentais (impulsividade, agressividade) 

permanentes. Essas alterações impactam radicalmente a 

capacidade da pessoa de trabalhar, de manter relacionamentos e 

de desfrutar de uma vida normal. 

• Exemplo Genérico (reflete casos comuns, valores ilustrativos): Em 

um caso hipotético, um jovem de 25 anos sofreu um TBI grave em 

um acidente de carro causado por um motorista embriagado. Ele 

era um engenheiro promissor e entusiasta de mountain bike. Após 

o acidente, ele não consegue mais trabalhar devido a problemas de 

memória e concentração, e sua coordenação motora impede a 

prática do esporte. O júri pode conceder uma indenização que 

inclua vários milhões de dólares apenas para "loss of enjoyment of 

life" e "pain and suffering", além da compensação por perdas 

econômicas (salários futuros, custos médicos). Esses valores visam 

compensar a perda de sua carreira, de seus hobbies e da 

capacidade de manter uma vida social e familiar normal, ou seja, 

a perda de seu projeto de vida. 

6.2.2. Perda de um Membro (Amputação) em Acidentes: 

A amputação de um membro é um exemplo claro de dano que afeta 

profundamente a dimensão existencial da vítima. Além da dor 

física e dos custos médicos e protéticos, há uma perda 

significativa de funcionalidade, autonomia, imagem corporal e 

capacidade de participar de diversas atividades. 

* Valores de Condenações (Exemplos Ilustrativos Baseados em 

Tendências Gerais nos EUA - valores variam muito por estado, júri, 

idade da vítima e circunstâncias): 
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* Amputação de perna (acima do joelho) em adultos jovens: Casos 

podem gerar condenações que variam de US$ 3 milhões a US$ 15 

milhões ou mais para danos não-econômicos (incluindo "pain and 

suffering" e "loss of enjoyment of life"). Um veredito de US$ 10 

milhões, por exemplo, pode ser dividido em US$ 2 milhões para 

despesas médicas passadas e futuras, US$ 3 milhões para perda de 

capacidade de ganho futuro e US$ 5 milhões para "pain and 

suffering" e "loss of enjoyment of life". 

*   Perda de braço ou mão dominante: Pode resultar em valores 

semelhantes, especialmente se a profissão da vítima dependia da 

destreza manual. Condenações variam de US$ 2 milhões a US$ 10 

milhões ou mais para os danos não-econômicos. 

*   Perda de pé ou dedos: Geralmente, os valores são menores que a perda 

de um membro inteiro, mas ainda substanciais, podendo variar de US$ 

500 mil a US$ 5 milhões para os danos não-econômicos, dependendo do 

impacto na mobilidade e na capacidade de trabalho. 

6.2.3. Fatores que Influenciam os Valores nos EUA: 

* Idade da Vítima: Vítimas mais jovens tendem a receber 

indenizações maiores por "loss of enjoyment of life", pois terão que 

viver com as limitações por um período mais longo. 

• Impacto na Carreira e Hobbies: Se a lesão impede a vítima de 

continuar sua profissão ou suas paixões, a indenização por "loss of 

enjoyment" é significativamente maior. 

• Gravidade da Dor e Sofrimento: Nível de dor crônica, número de 

cirurgias, trauma psicológico. 

• Jurisdição: As leis e precedentes variam entre os estados 

americanos, e alguns estados são conhecidos por "júris generosos" 

(e.g., Califórnia, Flórida, Nova York). 
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• Responsabilidade Civil: A clareza da culpa do réu pode influenciar 

o valor concedido pelo júri. 

Para pesquisa de casos e valores específicos e atualizados nos EUA, 

recomenda-se a utilização da ferramenta de Pesquisa Web com termos 

como: "multi-million dollar verdict traumatic brain injury", "large 

settlement limb amputation", "loss of enjoyment of life lawsuit awards", 

"catastrophic injury verdicts 2023", "personal injury payout statistics 

[state name]". 

7. Conclusão 

A evolução da responsabilidade civil, pautada pela centralidade da 

dignidade da pessoa humana, tem imposto ao direito o desafio de tutelar 

bens jurídicos cada vez mais abstratos, porém de valor inestimável. Nesse 

panorama, o dano existencial emerge como uma categoria fundamental 

para a plena proteção da vida em sua dimensão mais profunda: a 

capacidade do indivíduo de se autodeterminar, de planejar e de realizar 

seus projetos de vida. No Brasil, embora o debate sobre a autonomia do 

dano existencial em relação ao dano moral persista, a jurisprudência, 

especialmente no âmbito trabalhista, tem demonstrado uma clara 

inclinação em reconhecer a especificidade dessa lesão. Os fundamentos 

constitucionais, como a dignidade da pessoa humana, e a interpretação 

sistemática do Código Civil, fornecem a base sólida para que os 

julgadores condenem condutas que frustram as expectativas e limitam a 

liberdade de ser e fazer do indivíduo. Essa diferenciação não é meramente 

acadêmica; ela permite uma reparação mais justa, específica e que evita 

a banalização do dano moral, conferindo à vítima uma compensação 

adequada pelo prejuízo à sua existência. A análise comparada com o 

sistema jurídico norte-americano revela que, embora sob diferentes 

nomenclaturas — como "loss of enjoyment of life" e "pain and suffering" 

— a preocupação em compensar a diminuição da qualidade de vida e a 

impossibilidade de desfrutar das potencialidades humanas é uma 

constante. Os vultosos valores de condenações observados nos Estados 

Unidos, especialmente em casos de danos neurológicos severos e 
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amputações, ressaltam o reconhecimento da gravidade de lesões que 

afetam permanentemente a capacidade de autorrealização do indivíduo, 

servindo de parâmetro para a reflexão sobre a valoração do dano 

existencial em outras jurisdições. 

Em síntese, o dano existencial não é uma figura jurídica efêmera, mas 

uma necessidade premente em uma sociedade que valoriza a autonomia 

e o desenvolvimento integral do ser humano. Reafirma-se sua 

importância como categoria autônoma de reparação, capaz de abarcar 

lesões que o dano moral tradicional não alcança em sua plenitude. As 

perspectivas futuras da indenização do dano existencial no Brasil 

apontam para sua crescente consolidação, tanto na doutrina quanto na 

jurisprudência. A experiência comparada, em particular com os Estados 

Unidos, oferece insights valiosos sobre a quantificação e o alcance dessa 

reparação. É fundamental que o sistema jurídico continue a aprimorar 

os critérios de aferição e a conscientização sobre a relevância de se tutelar 

o projeto de vida, garantindo que a responsabilidade civil cumpra seu 

papel de instrumento de justiça e proteção integral da dignidade 

humana. 
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